
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S 

CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

L E 1 Ng 	1.418/88 

de 8' de março de 1988 

"Concede reajuste salarial aos FUNCionSrios Estatutá-

rios e' CLT e contem outras providencias". 

PIRAI 

 

TRABALHO COM AMOR 

O Povo do Município de Santa Rita do Sapucal, por seus repre 

sentantes decretou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 2  - Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder / 

no presente exercício, &partir de 01 de fevereiro, um reajuste salari-

al aos funcionários estatutários em atividade e in tivos, e aos regidos 

pela CLT. 

§ 1 2  - Aos Chefes de Divisão e aos Diretores 

ajuste concedido será de 9,19 (nove inteiro e deze 

cento); 

§ 22  - Os demais funcionários terso reajuste 

por cento). 

Art. 22  - REvogadas as disposições em c 

Lei em vigor na data de sua publicaçao. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa RITa do S 

1988. 

de Departamento o re 

ove centésimos por / 

de 17% (dezessete / 

ntr5rio, entra esta/ 

PUti, 8 de março de 

A 	1  _4 .X.2) 
R:e.. PAULO FREDERICO TOLEDO 

Pref. Municipal - 

RUBENS F A 	O CARVALHO 

- Se retSrio - 
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